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Of. nº 187/2023   Guaporé, 15 de junho de 2023 

 

 

 

 Senhor Presidente 

 Senhores Vereadores 

 

 

 

 Através deste vimos encaminhar o projeto de lei nº 50/2023, que 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SEMANA MUNICIPAL DA AGRICULTURA 

FAMILIAR NO MUNICÍPIO DE GUAPORÉ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 Anexo segue justificativa do presente encaminhamento. 

 Atenciosamente 

 

 

  Valdir Carlos Fabris 

  Prefeito  

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor Alessandro Eduardo de Almeida,  

Presidente da Câmara de Vereadores e dignos Pares 

Guaporé, RS. 
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    Guaporé, 15 de junho de 2023. 

 

 MENSAGEM Nº 50/2023 

 

 Senhor Presidente 

 Para os efeitos legais estou submetendo à apreciação dessa Câmara 

Municipal, a seguinte matéria: 

 

 PROJETO DE LEI: 50/2023 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SEMANA MUNICIPAL 

DA AGRICULTURA FAMILIAR NO MUNICÍPIO DE GUAPORÉ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir a “Semana Municipal da Agricultura 

Familiar”, a ser celebrada, anualmente, na semana que compreender o dia vinte e quatro de julho, data 

em que foi publicada a Lei nº 11.326/2006, a qual “estabelece as diretrizes para a formulação da 

Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares Rurais”, considerando, 

ainda, que no dia 25 de julho comemora-se o dia do Agricultor Familiar.  

A agricultura familiar consiste no cultivo de terras executado por pequenos proprietários rurais 

mediante uma diversidade produtiva, dispondo, como mão de obra, principalmente, do núcleo 

familiar. A atividade produtiva agropecuária é a principal fonte geradora de renda da família. 

Ademais, o agricultor familiar dispõe de um convívio particular com a terra, seu ambiente de trabalho 

e sua moradia.  

Em Guaporé, o setor rural, em sua maioria, é de agricultores familiares que produzem uma 

gama enorme de alimentos: milho, soja, trigo, frutas (uva, laranja, morango). Criações: bovinos, 

suínos, aves, e há espaço para mais alternativas. 

De acordo com o Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada, no Brasil, existem 

aproximadamente 4,3 milhões de agricultores familiares. Sendo que a Agricultura Familiar é a 

responsável por 70% dos alimentos produzidos no país, 87% da produção de mandioca, 70% feijão, 

60% leite, 59% suínos, 50% aves, 46% milho, 38% café, 34% arroz, 21 % trigo, e 30% bovinos. Em 

torno de 84,4% de propriedades rurais pertencem à agricultura familiar.  
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Diante do exposto, é importante criar a Semana Municipal da Agricultura Familiar para 

valorizar e incentivar os agricultores, que possuem uma importância tão significativa na agricultura do 

nosso país e em nosso município. 

À consideração dos Senhores Edis. 
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PROJETO DE LEI Nº 50/2023, DE 15 DE JUNHO DE 2023. 

 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA SEMANA MUNICIPAL DA 

AGRICULTURA FAMILIAR NO MUNICÍPIO DE GUAPORÉ E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAPORÉ-RS faz saber, em cumprimento ao disposto no 

artigo 57, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, que a Câmara Municipal de Vereadores de Guaporé aprovou 

e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituída a “Semana Municipal da Agricultura Familiar”, a ser celebrada, 

anualmente, na semana que compreender o dia vinte e quatro de julho, dia em que foi publicada a Lei nº 

11.326/2006, a qual “estabelece as diretrizes para a formulação da Política Nacional da Agricultura Familiar e 

Empreendimentos Familiares Rurais”. 

Art. 2º - São objetivos fundamentais da “Semana Municipal da Agricultura Familiar”:  

I – Mostrar as vantagens econômicas, ecológicas e sociais do modelo sustentável da 

agricultura familiar;  

II – Ampliar os conhecimentos técnicos dos produtores rurais por meio de cursos e 

workshops.  

Art. 3º. A "Semana Municipal da Agricultura Familiar" possuirá como finalidade: 

I – Sensibilizar os moradores quanto ao tema e homenagear os agricultores familiares da 

região.  

II – Dar incentivos para que sejam criadas políticas públicas que fortaleçam a agricultura 

familiar.  

III – Estimular e apoiar o crescimento da agricultura familiar, bem como apoiar as opções 

associativas e cooperativas de produção, gestão e comercialização.  

IV – Proporcionar alternativas para o agricultor familiar; 

V – Estabelecer um local onde os agricultores possam discutir assuntos da região relativos à 

agricultura familiar e a sua evolução; 

VI – Estimular a ação do COMDERG - Conselho de Desenvolvimento Rural de Guaporé, 

enquanto órgão de ações integradas para o setor, cabendo ao Conselho, com o Poder Público e demais 

Entidades, promover ações nessa data; 

VII – Incentivar a criação de políticas públicas para o fortalecimento da agricultura familiar. 

VIII – Promover visitação nas propriedades rurais, a fim de promover a agricultura familiar. 

Art. 4º As comemorações referentes à "Semana Municipal da Agricultura Familiar" passam 

a integrar o Calendário de Eventos do Município de Guaporé. 
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Art. 5º A fim de proporcionar as ações e objetivos previstos nesta lei, o Município poderá 

realizar parcerias com outras entidades e órgãos públicos, com organizações da sociedade civil, fundações de 

direito público ou privado e instituições de ensino.  

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias da Secretaria Municipal da Agricultura.  

Art. 7º A presente lei poderá ser regulamentada pelo Poder Executivo no que couber. 

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaporé, em  

 

 

Valdir Carlos Fabris 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

Registre-se e Publique-se  

 

Sandra Agosti 

Secretária da Administração 

Publicado no informe oficial eletrônico www.guapore.rs.gov.br/pagina/informes-oficiais-meio-eletronico e no 

Diário Oficial Eletrônico do Município 
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